
, ? PREFEITURA MUNICiPAL DE ÁGUIA BRANCAESTADO DO aspiram: SANTO

LEI Nº 1.578! 2826

iNSTSTUi NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA
PREFEiTURA MUNECIPAL DE ÁQULA BRANCA, NA

WWW mm MMM _ SECRETARIA MUNtCíPAL DE SAUDE, CRIADA PELA
as Átzia && Prªíeítma #amacmat LE! MUNÍC!PAL Nº 53 DE º? DE FEVEREÍRO DE 1990,
ªe Mªis ªfªnªª * ªª — O CARGO COMQSSIONADO , DE SURERVISOR

MUNiClPAL DE ATENÇÃO PRIMAREA Ã SAUDE, BEM
COMO O DãPARÉAMENTO MUNiCiPAL DE
ATENÇÃG PREMARÍA A SAÚDE.

O PREFEH'Q MGNKCIPAL DE ÁGUIA BRANCA, Estado
do Espírita Same, no uso de suas atribuições: Faço
saber que a Câmara Munícipe:; aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado e Deparàamemo Musicipat de Atenção à Saúde na
Estrutura Administrativa da Prefeitura Municípaã cie Águia Branca, na Secretarêa Municipal
de Saúda.

Art. 2º. O Departamento será dirigida por servidor nomeado por ato do
executivo munimpak, denomênaôo Supervisor Municipaê de Atenção Primária à Saúde.

fªrá. 3ª. Sãc atribuições do Swen/iso? Municipe! de Atenção Primária à
Saúdaf

% — Coºrdenar & gestão da rede de Atençãº Básica do Municipio de acordo
com os princíaaícs & diretrizea do SUS, de farma imagrada com ºs demais níveês de gestãoda RAS Recife (“fe Atençãº à Saúde; .

fª «, Cõºfdêªaf & ampííaçâc fia acabariam e quaiífícação da Estratégia Saúde
da Femina;

iii » Gnomenaf & aprºpriação das programas & poíiticas federais & estaduaia
vincuíados á Menção Básica:.

iv « Coordenar a eiabaraçãa de prºjetos para captação de recursºs federais,
estaduais, &!ch convêwêas, considerando as características ªocais & em consºnância com
ºs prºgramas & poíitioas vêncuíados à Atençàô Básica;

V « Pâmmpar da eiabaraçâo de f'aiatórios quadrámestraâs e anuais de gestão;

Vê «. Pªrticipar & acamparam? & avaãíação da axecução das atividadªs
previstas na íegàsiaàc federa! e estadua! refàrente aº fãnanciamento da Atenção Básica, e
autms áreas afins, hem como () monitºramemtc es avaliaçãn periódica em conjunto cºm as
egxsíges €“. a gestão muªzicàpaª;
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ESTADO DC 5554er SANTO

Vâê -- Craordenar as ações de educaçãº poputar na atenção básica,
farr-nrac.e=rrrrr3 & gastãcx compartimada entre rrabaihadores e coordenar a integração das
práêcaf—g «ie gestão, as açõees «ie edusação gaaârmarrmre r—r- de: apºio institucionaà & matricial!
às equip-55 de trabaâhadares && Menção Eaêairszr vaªorizando º espaçº do trabalho e &
coast; _ 'ª & rarocâos cie soaresponsabilizaçâm;

Wi « Conhecer e divulgar, gamão aos demais proâssãenais, as diretrizes e
normas que im: riem Sirãr'e & Atenção Básêca em âmbito municipali cºm ênfaae na Política
Naci- ""x ff) Arama-r Esásica ãe mario & orientar a ºrganizaçãº do processo de trabalhº na
Armçâé ;; iªrrmàrietr;

Dªí. _, Pazrâcãçar e arãentar c pracesso de: territodaiização, diagnóstico
sãtuacicrnaâ, pianejamentc & programaçãc das eqmpesç avaliando resuiradcs e propondº
estratégias para o aêcarrce cia metas de safrríe, juram aos demais profissionais;

Lªr « After! “var erêentar & mcnirerar ºs processºs de trabalhº das equipes
que ªº na Atenção Hºur—a sob sua gerência; cantríbuindo para imptantação e/ou
gmpgemenraçàe cie mininas, &stratégias «se pragramas de saírem? bem cerne para &
mecª-Sec?» vie :;àmfiircrs rw: resrefuçâo de mobis—mas;

fr“ % «. C—onre—ccéonar relatórãas de atividades

lá;! - .ªrsszªzªar ãããcumaníos;

tm; Efe-“mar anáiise ãe crew-arames & prºcessos.. emitir parecer e eraborar
ÓÚCâimêf'ª—ª? gritªr.-“remar; & ana área de amarra sempre que necessário;

ZW - Mama-"er o(a) Gesrorm) ria fâeçretarâa Munícipa: de Saúde sempre
ànformarinía), quanto aos assunios relacionados ao Deparàamento;

XVE -— Prsrancher aeiou caordenar e preenchimentrr, analisar e enviar daóos
das Staremaa cªrs» !rrrrrfrmrçªªq falacicnados um Gearªarramento ao Ministério da Saúde ou
mºm“ “aº qrwarmmemaãg que se fizerª“ necessárias:

.f-íªffr —— “Emitir pªr—acer escritº same questões quê lhe foram submetidas pelo
Prefrsêrn mr )QÉC »»ezzraâárêa íxãunicipa! de sarísríe e/cu peres demais órgãºs da administração
municipai;

ªx—iãâí ?“ª-ªríªêr r: Qeçarâamramr: AÃÍJÍIÍÇÍÇQÍ de Atenção Primária à Saúde do
Mamma-;: arignfrm-dc» fzrªorffenando, mmnârcrfªrrdrr & avaiiando suas atividades;

x_i—xr»,. » ””mVôªªª r registam-5395: mímstariaia com O objetivo de manter
;arrrarªêraír-zrfrvr 85 arrmrrâªzaçõeças rir:» Ministériº ain-=. Saúde;

><Z>< x— ?ªãarregzzr, executar e participar de reuniões, encontros, fóruns de
avaiéaçzgrr crwârrsóeªa safa—«,a cºmpras de º:;abaihcr formados para o pianejamento e
rartrrrrrgrçrranamaria fre «% dª: ”saúde;

QHCENTE PsSãààâ—fe. * Ifá :* r :.ríf- %;; “fariª,?“ :?:"-:íf91ªº3.ª,»;>C—(>-- :Nm “:? Biêtgízfít-ãi? *TÉLEFÁX?(21'33745-1357—E-MAÍL pmabesfârgaembr
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“ .. :?:».zzzºmgfzanhar indicadmâa de acºrdº cºm as ações estratégicas
pre em «: %«ªiana E&tfatégics;

Xiiêà fífrâez>'f<ar ªods área Jiª-< Mamão Prâmária à Saúde da Secretaria
Munic“; ' ”ªªs Saúde; gaara & cnnestruçâa de instfumentos de pianejamento &
acompan«az«<53nàc tie mas açôes:

>? > . (Wªr («3th ativâdafzêsas, cºmpativeis com a natureza de suas
»; .. "ª 4335523 Áriasfur“ ,

"s

i'« '; & ft-xr crítéª'ªªa para nonºmçâº “<s> Carga):

% - fêuíaafªvêâay Municipai de Atenção Primária à Saúde:
a") Se? pmfissionaí com formaeçãe de 3º grau na área tia saúde, com

Espamaªªzaçã'v m 5350.fo “.ª-8 Famílêa;
ixi ; —ºc «<—amet «: ªm entidade díõ classe da árêa da saúde;
&; “E'er «eª->< prarâmma mínima de 1.558 ams atuando em Equipe de Estratégia de

Saúde drª Fafªwªêa.

é??? aº. “ªca T:)“ig'ªiº também := Cargo Cmmisaximaóo de Supervisor Municipal
de Mamão %ªrsmáría à Sawa, cºm área se atuação na Secreetaria Municipaí de saúde:
sem «sªwzerº: às «aewww? na vaiar de R$ 4.606.0(3 (quatro mi! e duzentos reais): com
camisa hc—s'rêrizºa-í ««< ««<? fia «Cl faixas,

:ªªãt't. “Fº” Ata mespesas decorrwtí—as da execução desta Lei correrão por conta
ée uma tes da «« íãfçamsamágia Amai

Eªrn aº. A. fãaczretarâa Munêcàgfaã de Administraçãº poderá proceder com a
reefàxcºªª— fªa * Mªnat-ªiwª dº 553 de O? de fâª—JEEGÉO de &996. incêusive seus anexos, com as
aíâfazªcwcªím íã'ríãª É.“???

M nãº. ªdam i.eã gfn'tra em viger: na dâia de me pubiicaçâo,

ªm, 36. %wgamwse as dispawsãções em oonârárào.

?ª“? Hªiª—«KE? ªâízxí 5% CUàRPRA—ÉÉ.

(“mim:cie— ciº; "ªfâáÉ'eÍÍO Municêpraª cre. Águia Branca, em 14 de 3er de 2020.

É
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AâªãGZ—ILG ANKENíQ CQRTELET'H

Pfêãêifí: Munâcipat
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?RÉFEETÚRA MUNICWàL QE ÁGUIA BRANCA
&&TADG DC?! &EêêªÉRETÚ SANTO

335% Nº “& .GQWZGQÚ

CGMCEBE PISC) SALARKAL PROFmszONAL
Migs AGENTES mmumâmos DE SAÚDE,
a... ;; QWRAS PROX!!!)ÉNCIAS

Cã ?Râíªên'º MUNICQPAL DE ÁGâJIA
EêzfàiâÇã. ESTADÓ DO ESPÍRITO SAãêTO,
mg,—.) game; que“: a Câmara Municipal de Aguia
113%. “ea amava; &; au Lancíano a seguinte Lei:

sºrt fº Piazza auterãzads (; Shader Executivo Municípaí a conceder o piso

saíamal pai:;ªaíâasàenzãl de: R$ 1430.00 fªz:-":= má? va quatroeentºs) mensais aos Agentes

Cenª-gamàtàma de 3353653 e Agentes CÍÉZ tÍçczmâzzzalG & Endemias, cºnforme— inciso H, do

ga”, «fio arª—figa gªlã cia €€€ Federer? nº ªcª 35012066 aiterada paia Lei 13.798 de 34 de
« _“ ,.»..1

3534223:ng (3%? diª») 18,

&an :; Ac.—c;»: autºrizada Paim Exewâiva Municipaí & cºnceder, a

pagãs; de; “a" dia "iwu fiz-.: 25321, a píw :saiazia profissiõnaâ de R$ 1.650,09 (Um miª

quânàezrm; »::;ârrquazàªstzça “:= mensais aos .ªº gamas; Comunêàárím; de Saúde e Agentes de

Caxrzâsaª—zaz s,; &&.r.d<«3fw$as, cºnforme incifsc %ââ, diª; &? dc; adiga ººº—A da Lei Federaf nº

*! 'É .Zíiíkf'iííjíâzã aítêgãaãâa gr>aía Lei 133'08 «7353 "24 de 390510 de 2018,

Aria .;ãºí 3: aiiífãªpf-JSEIS &,qu da picasema Lei terão cobertura de
gpu—.V. «,: “:,; , < <'
MM,-Á.,fxgcu Wa ; m. ::a: ; &.specmaaa.

,fé-rt. sãº (iza-taz“; Lei entrará em anger na data de sua publicação, revogadas
as uitfspesaiçaàs em wmçárzo

mas? %%%&" &“ CUMãªiªêfãxSE:

&aàjggk—ng; :êa; Prefeita Muwâaã de; Águia BrancafES, 17 de dezembro

ªx ' “;;;-» ,& % ;,ª
ÁNGELO gªarª-4% CÚRTELEYTã

Prraãeiá» ?âunâaipal

íªm "ªºl” Y”: ' » fil-%% Agar—a gêmea %% — €£$ Zªíãã'ãêzªºíª * Canªã.; 132,?êêãâêãêâôªâ?"âaêâaâéiªââícªªââãâ?Í



ESIAUU UU ESPIRITO SANTO

DECRETO Nº 8.690l2020

CONCEDE REAJUSTE AOS VENCIMENTOS BÁSICOS
DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE AGUIA
BRANCA COM VENCIMENTOS INFERIORES AO SALARIO
MINIMO

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA, Estado do
Espirito Santo, usando de suas atribuições legais,

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA, Estado do Espirito Santo,
usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que os reajustes para a preservação do poder aquisitivo do
salário—mínimo correspondem à variação do Indice Nacional de Preços ao
Consumidor (INPC), calculado e divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE), acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao
mês do reajuste.

CONSIDERANDO que o Governo Federal editou a Medida Provisoria nº , de
916/2019,estabelecendo 0 Salário Mínimo para o ano de 2020 em R$ 1.039 ,00
(um mil e trinta e nove reais).

DECRETA:

Art. 1º - Os vencimentos básicos dos servidores públicos do Municipio de Águia
Branca — ES, inferiores ao salário minimo nacional, ficam automaticamente reajustados a este

«?A patamar.

Art. 2º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 1ª de janeiro de 2020.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca, Estado do Espirito Santo, em 08
de janeiro de 2020.

ANGELOA O I 'CORTELETTI
Prefeito unicipal

,)
RUA VICENTE PISSINATI, 71 — ÁGUIA BRANCA - ES — BRASIL — CEP 29795-000 — CNPJ 31.796584/0001-87 — TELEFAX: (27) 3745-1357 — E-MAIL: pmabes©ig£ombr



PREFEITURA DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO oo ESPÍRITO SANTO

DECRETO Nº 8719/2020

P CONCEDE REAJUSTE AOS VENCIMENTOS BÁSICOS ;
”sªfado no Quadro deAygsos DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ÁGUIA ';
de Ágáªdsªrfãíªºítggª Municipaj BRANCA COM VENCIMENTOS INFERIORES AO SALÁRIO. _ MÍNIMOEmy—;;]..v"? [ — “já ;

_:_-;;, X» ;x&"
Ff

, _ O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA, Estado (ILE '-ª Espirito Santo, usando de suas atribuições iegais, '
O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA Estado do Espírito Sant-;
usando de suas atribuições legais

CONSIDERANDO que os reajustes para a preservação do poder aqurs: tiwz «ir:—
saiário- -mínimo correspondem à variação do Índice Nacional de Preço :».
Consumidor (INPC) caicuiado e divuigado pela Fundação Instituto Bragiieirz .
Geografia e Estatística (IBGE), acumulada nos 12 (doze) meses anteriores e:.
mês do reajuste

CONSIDERANDO que o Governo Federal editou a Medida Provisoria nº 919 de 3
30 de janeiro de 2020,estabeiecendo () Saiário Minimo para o ano de “2020 a ª
R$ 1.045 ,00 (um miI e quarenta e cinco reais).

DECRETA:

Art. 'Iº - Os vencimentos básicos dos servidores públicos do Municipio de Aguia
ª“ Branca — ES, inferiores ao salário minimo nacional, ficam automaticamente reajustades & este 3

""ª/' patamar.

Art. 2º- Este decreto entrará em vigor na data de sua pubiicação, com e, ,
retroativos a 1ª de fevereiro de 2020.

PUBLIQUE—SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca, Estado do Espirito Santo. em '
de fevereiro de 2020.

yz”)
ANGELO ANTÓNIO CbRTELETTI

PrefeitoMunipraI



PREFEITURA DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO Nº 8.821/2020

DISPOE SOBRE AÇOES DE CONTENÇÃO DE DESPESAS
NO ÃMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ÁGUIA
BRANCA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,, COM A
FINALIDADE DE EQUILIBRAR AS CONTAS PUBLICAS, E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA, Estado do
Espirito Santo, usando de suas atribuições legais,

CONSISDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro
de 2020, no Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011;

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de
Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020,
em decorrência da infecção Humana pelo novo coronarirus (COVlD-19);

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 8.795/2020, que declarou Estado
de Emergência em Saúde Pública no Município e Aguia Branca/ES;

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020,
que Decreta Emergência em Saúde Pública de Importancia Nacional (ESPIN), em
decorrência da infecção Humana pelo novo coronavirus (COVlD-19);

CONSIDERANDO a necessidade de preservação da vida humana no
enfrentamento ao COVlD—19, primando pela estrita observancia do principio constitucional
da Dignidade da Pessoa Humana;

CONSIDERANDO a Portaria do Ministério da Saúde nº 356/20, que
regulamenta a lei 13.979/20 e estabelece medidas de enfrentamento do novo coronavirus
no território brasileiro.

CONSIDERANDO que o governo do Estado publicou Decreto de Estado de
Emergência em Saúde Pública (Decreto nº 4593-R, de 13/03/2020), estabelecendo
medidas sanitárias e administrativas para prevenção, controle e contenção de riscos,
danos e agravos decorrentes do surto de coronavirus;

CONSIDERANDO a necessidade da implementação de medidas de redução
de circulação e de aglomeração de pessoas para prevenir a disseminação do novo
coronavirus (COVlD-19) no Estado;

CONSIDERANDO a necessidade de promoção de ações emergenciais para
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de
evitar disseminação da doença; [_ IL?»



PREFEITURA DE ÃGUIA BRANCA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CONSIDERANDO a edição do Decreto Federal nº 10.282/2020 e dos
Decretos Estaduais nº 4605- R/2020 e 4607—R/2020, bem como a necessidade de ações
coordenadas para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública decorrente do
Coronavírus (COVlD-19);

CONSIDERANDO a reunião (web conferência) realizada na data de
27/03/2020 com todos os Prefeitos, Secretários Municipais de Saúde, Secretário do
Estado, o governador do Estado do Espirito Santo, Presidente da Findes, Superintendente
do Sebrae, na qual foi alinhada as medidas a serem adotadas de forma ordenada em todo
o Estado para fins de enfrentamento do Coronavírus.

CONSIDERANDO o pronunciamento do Governador do Estado de Espírito
Santo, Senhor Renato Casagrande, divulgado em 26/03/2020, em que se posicionou em
seguir adotando as recomendações da OMS, priorizondo a preservação da vida da
população capixaba;

CONSIDERANDO a evocação dos princípios norteadores da Administração
Pública, principalmente o da legalidade, da supremacia do interesse público, eficiência e
economicidade;

CONSIDERANDO a iminente necessidade de ser mantido o equilíbrio
financeiro e fiscal das contas públicas deste Município, dando cumprimento aos limites
interpostos pela Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).

CONSIDERANDO que a lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal) tem por exigência dos administradores públicos a correta
postura para aplicação dos recursos, controle, moralidade e austeridade;

CONSIDERANDO que diante da situação de Pandemia decorrente do
Coronavírus (COVID- 19) que assola os Municípios capixabas, e frente à iminente e
inevitável necessidade de redução dos gastos para o cumprimento linear do exercício
financeiro;

CONSIDERANDO que diante da situação de Pandemia decorrente do
Coronavírus (COVID— 19), com o cumprimento das medidas adotadas pelo Governo
Estadual, 0 Município de Águia Branca teve diminuição notável dos recursos provenientes
da diminuição da receita.

CONSIDERANDO que para a concessão e pagamento de diárias, horas
extras, plantões, bolsas-auxilio, adicionais, extensões de carga horária, licença-prêmio,
licença para tratar de interesse particular, existem requisitos essencialmente legais
previstos;

CONSIDERANDO a queda na cotação do barril de petróleo (BRENT), o que
ocasionará em redução no valor dos repasses referentes aos Royalties (exploração dopetróleo). [L;



PREFEITURA DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CONSIDERANDO que a despesa com pessoal não poderá exceder os
limites impostos pela Lei Complementar, no caso, a Lei Complementar nº 101, de 04 de
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

CONSIDERANDO que a gestão pública municipal, até como forma essencial
de encargos da governabilidade da democracia, está pautada em transparência, controle
e equilíbrio fiscal.

DECRETA:

Art. 1º. Ficam estabelecidas as medidas de austeridade fiscal, no âmbito da
Administração Pública do Municipio de Aguia Branca, a serem adotadas pelas Unidades
Gestoras do Poder Executivo Municipal:

!) suspender:

a) quaisquer participações de servidores públicos municipais em congressos,
cursos, seminários, bem como em eventos congêneres nas dependências do Estado do
Espirito Santo ou de qualquer outro ente federativo da União, abrangendo inclusive este
último, e todo o território global, não excetuando—se os cursos de natureza gratuita;

b) abertura ou realização de concurso público para provimento de cargos
efetivos;

c) quaisquer realizações de processos seletivos simplificados ou
contratações de servidores temporários, sendo ressalvadas contratações de excepcional
interesse público, principalmente nas contratações referentes ao combate da Pandemia
decorrente do novo Coronavírus (COVlD-19), bem como para cumprimento das medidas
para seu enfrentamento, mediante autorização expressa do Chefe do Poder Executivo,
ressalvadas, também, as hipóteses de vacância do(s) cargo(s);

d) criação de cargos, empregos, funções, reestruturação de órgãos ou
entidades, sendo excetuadas as situações ou propostas que objetivarem a redução de
gastos;

e) realização e pagamento de diárias de quaisquer naturezas, com exceção
dos profissionais da saúde;

f) concessão e pagamento de gratificações, tais como, de trabalhos técnicos,
comissões especiais, comissões de licitação, Pregoeiro, dentre outras de mesma
natureza;

9) pagamento de gratificação de insalubridade e periculosidade aos
servidores públicos municipais que estiverem exercendo suas funções em home Office,
em atividade suspensa ou trabalho remoto.



PREFEITURA DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

h) realização e pagamento de horas extras, sendo excetuadas àquelas que
estiverem relacionadas aos serviços públicos de excepcional interesse a prevenção e
combate a Pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVlD-19), inclusive de limpeza
pública;

i) concessão e pagamento de extensão de carga horária, sendo excetuadas
àquelas que estiverem relacionadas aos serviços públicos de excepcional interesse a
prevenção e combate a Pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVlD-19);

]) concessão e pagamento das bolsas auxilio referentes aos estagiários;

k) realização e pagamento de plantões ou plantões extras, sendo
excetuadas àqueles que estiverem relacionados aos serviços públicos de excepcional
interesse a prevenção e combate a Pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-
19);

l) concessão e pagamento de funções gratificadas dos servidores efetivos,
sendo excetuados àqueles que estiverem relacionados aos serviços públicos de
excepcional interesse a prevenção e combate a Pandemia decorrente do novo
Coronavírus (COVlD-19);

m) concessão e pagamento do valor da opção de 40% (quarenta por cento)
dos servidores efetivos que exercem cargo comissionado, sendo excetuados àqueles que
estiverem relacionados aos serviços públicos de excepcional interesse a prevenção e
combate a Pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVlD-19);

Art. 2º. Fica reduzido em 18% (dezoito por cento), a partir do dia 01 de maio
de 2020, o subsídio dos cargos de Prefeito Municipal, Vice Prefeito Municipal e
Secretários Municipais.

Art. 3º. Fica reduzido em 18% (dezoito por cento), a partir do dia 01 de maio
de 2020, o salário base dos cargos de natureza estritamente comissionados, devendo ser
respeitado o salário mínimo vigente.

Art. 4º. Os servidores públicos municipais que estiverem executando suas
atividades de forma remota ou no sistema home office, conforme determinação das
Portarias respectivamente expedidas por seus gestores públicos ou Órgãos competentes,
bem como aqueles servidores públicos municipais que estiverem ou estejam sendo
afastados de suas atividades presenciais, não farão jus ao pagamento de horas extras,
extensão de carga horária, ou quaisquer outros já suspensos ou mencionados neste
Decreto Municipal.

Parágrafo único. Fica a cargo das Secretarias e Órgãos respectivos desta
Administração Pública Municipal a emissão de Portaria contendo as especificidades deste
Decreto Municipal com as medidas imediatas de redução, determinando a suspensão dos
pagamentos, a fim de regulamentar e dar ciência e divulgar aos seus servidores públicos

as informações de forma precisa. bif" )
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Art. 5º. Ficam ressalvados das disposições e determinações deste Decreto
Municipal àqueles servidores públicos municipais que estejam trabalhando diretamente na
prevenção e combate a Pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVlD-19), bem
como os servidores públicos municipais que estiverem prestando serviço de excepcional
interesse para trato da situação, como por exemplo, limpeza pública.

Art. 6º. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas e
revistas a qualquer momento de acordo com a evolução ou regressão da Pandemia
decorrente do novo Coronavírus (COVlD-19), e seus efeitos perante esta Administração
Pública.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca, Estado do Espirito Santo,
em 15 de abril de 2020.

ANGELO N ONID CORTELETTI
Pr ito Municipal
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DECRETO Nº 8.929/2020

_______ “ WW
“ Quªdrº—dê Nãº? REVOGA os ARTIGOS 2º E 3ª DO DECRETO Nº 8.821 DE% ao Amo da Pfeíeitura. um p 15 DE ABRIL DE 2020.

3% ae Águia Branca - ES

% Yª 35243
O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA, Estado do
Espirito Santo, usando de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam revogados os artigos 2“ e 3º do Decreto nº 8.821 de 15 de
abril de 2020.

Art. 2 º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos à 01 de agosto de 2020.

Art. 3º . Revogam—se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA—SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca, Estado do Espirito Santo,
em 05 de agosto de 2020.

» - TR

ANGELOA Tó |O éORTELETTl
Prefe unicipal
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